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PREFEITURA

Oficio n" 097 5 12022-cP IP}rlC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

P.:ef .: Protoçolo n' I1.35112022 de 2710412022

o de Mato Grosso
MUNICIPAL DE CÁCENES

Cáceres -MT,26

LEITI"'RA }.IA SESSAO

CÂMAM.MUNIcIPAL DF T:,{ç EpESe,-Jà-d§__rro Ja-"
lrt t, ,W

Ass,

Senhor Presidente:

Ir,1
Acusamos o recebimento do Ofício n" íNIW.-SL/CMC, por meio

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 3*t120», de autoria

do ilustre vereador, Marcos Eduardo Ribeiro - PSDB com inclusão verbal do

vereador Franco Valério Cebalho da Cunha - PROS, indica que a Prefeitura

exija passaporte da vacina no Município de Cáceres, como forma de incentivar a

população a se vacinar e evitar que a nova variante Ômicron se espalhe.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de

Saúde, encaminhamos a Vossa Excelência, o expediente datado de 20 de maio de

2022, cópia apensa.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIE LIBER.ATO DIAS
Prefeita Cáceres

maio de 2022.
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ESTADO DII MATO GROSSO

PREI'EITURA MUNICIPÀI, DE CÁCERES
S]]CRI]TARIA MUNICIPAL DE SAUDE

GABINETE DO S}]CRI]TARIO

Cáceres-MT, 20 de maio de 2022.

Da: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete do Prefeito/Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos

Ref.: Ofício no.1.54112021-sL/cMC - lndicação n,.1.0171202j - protocolo 1D0c.23.3s2t2021

Prezada Senhora Prefeita,

Acusamos o recebimento do Ofício n0.1.54112021-SL/CMC, por meio do qual encaminha a Indicação

n0.1.01712021, de autoria do ilustre vereador Marcos Eduardo Ribeiro (PSDB), no qual indica ao Executivo

Municipal para que "exiia passaporÍe da vacina no município de Cáceres/MT como forma de incentivar e evitar

que a nova variante ômicron se espalhe".

Considerando a louvável indicação do nobre Vereador, inicialmente o cumprimentamos pela iniciativa

em estar contribuindo com as ações em prol a saúde pública municipal e, ante a indicação ora apresentada,

inÍormamos que posterior a mesma houve sancionamento da Lei 11.68512022 de 11t0312022 pelo governo do

Estado de Mato Grosso pela qual decretou o proibitivo de exigência de "Passaporte da Vacina" em todo Estado

de Mato Grosso:

"Veda ao Poder Publico a instituiçao de qualquer exigência de apresentação

de comprovação de qualquer tipo de vacinaçao para acesso aos

estabelecimentos publicos e privados no âmbito do Estado de Mato Grosso. "

Destacamos ainda que além da sanção da referida Lei 11.685/2022,lambém não houve prorrogação

pelo Governo Federal do "Decreto Emergencial de Calamidade Pública", haja vista a considerável diminuição

dos casos de Covid-'l9, bem como queda nos registros de obitos a nível nacional e municipal.

Portanto, considerando o exposto acima resta à perda do objeto da lndicação do nobre Vereador,

contudo, reiteramos que a Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos Setores competentes, mantém-se alerta

ao número de casos da doença ainda registrados no município, bem como continua promovendo ações

disponibilizando vacinação a todo público alvo qualificado.

Sendo essas as informações pertinentes a serem prestadas considerando a indicação proposta,

reiteramos protestos de distinta consideração e respeito.

Atenciosamente,

Elis Fernanda de Melo Silva
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Getúlio Vargas, n." 896, Jardirl Ccleste, Cáccres-MT, Cpp ZS.ZtO-605,
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Telefone (65) 3223- 1500, e-nrail : <saude@oacercs.rnt.gov.br>
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